L E I    N.º   3 8 2,   de   24/05/72

Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial para pagamento de fornecimento de energia elétrica à Cia. Acesita.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial até o montante de cr$-39.716.40 (Trinta e nove mil setecentos e dezesseis cruzeiros e quarenta centavos)  para pagamento de fornecimento de energia elétrica aos logradouros públicos da cidade industrial de Acesita, durante este exercício.

Art. 2º - O crédito especial autorizado no artigo anterior será classificado na seguinte dotação: 3.1.3.0.93 – Aquisição de energia elétrica, tendo em vista as disposições contidas na Lei Federal 4.320. de 17/03/64.

Art. 3º – Para cumprimento da presente Lei fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar da seguinte rubrica: 4.1.1.0.42 – Construção da Rodoviária Municipal, como fonte de recurso do crédito especial autorizado nesta Lei.

Art. 4º - Os orçamentos municipais vindouros, consignarão obrigatoriamente, as dotações necessárias ao pagamento do fornecimento de energia elétrica para iluminação pública da cidade industrial de Acesita.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de maio de 1.972.

ANTÔNIO SILVA

Prefeito Municipal

ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

Secretário

